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LEI Nº 3.047, DE 7 DE JULHO DE 2010. 

 

INSTITUI O PROGRAMA ABRACE O VERDE, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

O Povo do Município de Lagoa Santa, através de seus representantes na  Câmara  

Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono seguinte Lei: 

 

 Art. 1º  Fica instituído o Programa Abrace o Verde, no âmbito do Município de Lagoa Santa 

– MG, que terá por objetivo implantar a gestão compartilhada das áreas verdes públicas que 

compreendem as praças, parques, canteiros, jardins públicos e outras passíveis de ajardinamento. 

 

 Art. 2º  Caberá à Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, por seu órgão competente, fiscalizar e 

controlar a implantação do Programa Abrace o Verde, instituído através desta Lei,  bem como zelar 

pelo seu fiel cumprimento. 

 

 Art. 3º  O Programa Abrace o Verde será regulamentado através de Decreto, no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da publicação desta Lei. 

 

 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 7 de julho de 2010. 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


